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PREFEITUR^À MUNICIPÂ.L

ÍR-ANSPARÊ'{CIA. ÍFAIALHO E PROGRESSO

RATTFTCAÇÃO

TNEXtGTBTLTDADE DE LTC|TAÇAO

RATIFICO à inexigibilidade de licitação, com base no parecer da Procuradoria
Jurídica do Município, para contratação da empresa F VENICIOS MELO SILVA,
inscrita no CNPJ sob o nq 54.808.234/0001-99, localizada na Rua Tiradentes, n" 125,
casa, Bairro: Antonio Januário, CEP 57525-000 - Ouro Branco/Al, representada pelo
Sr. Flávio Venicios Melo Silva, para apresentação artística de cunho musical, nos
festejos alusivos ao arraiá da Sônia Malta no Município de Canapi/AL, a se realizar
no dia 11 de julho do corrente ano, nos termos do art. 74, inciso ll da Lei Federal n.'
14.133121 , e suas alterações posteriores.

Canapi/Al, 09 de jul de 2024

Vinícius José Marian
Prefeito

Avenida Joaquim Telê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
oNPJ Na 12.367.89A0001 -42
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GABINETE PREFEITO
REGULARIZAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

PREFEITURÁ MUMCIPAL DE CANAPI - AL, inscrito no CNPJ
sob o n' 12.367.892/000I 42, com endereço na rua Av. Joaquim Terê,
no 362 - Centro, Canapi -AL, CEp 57530-000, roma público que
requereu ao Instituto do Meio Ambiente_do Estado de Alagoas _

IMÂ/AL, A RLO - REGULAR]ZAÇÃO DE LICENÇÀ DE
OPERÁÇÃO, para reforma e ampliaçào do Cetrtro de S;úde de
Crnspi - AL, sinrada a Rua Elpidio Lou, cento do Municipio de
Canapi-AL.

.",. rr*"* o. i,',lJ,il[]01?l;
Código I dentificado rtEB2279F s

SECRETARIA MUNICIPAL DE A.DMINISTRAÇÀO
NOTtFtCÁÇÃO

NOTIFICAÇÂO
ATRÁSO DE ENTREGA DE PRODUTOS
IlustÍissima Seúora
GLAUCIA ROCIIA DE ALENCAR

resentante legal da empresa BRAZAS CARNES E
A:ÍIMENTOS DTSTRIBUIDORA LTDÀ. - CNPJ N."
46.83r.893/0001-18.
Rua Maragogi, S,N, Quadra 09 Lote 13. Baino Canaà. Maceió
(AL), e-mail : brazascamesealimentos@outlook.com_

ESTADO
PREFEITURA MIJNICIPÂL DE CANAPI

RISOT_\'E

NOTIFICAR a empresa BRAZAS CARNES E ALIMENTOS
DISTRIBUIDORa LTDA. - CNPJ N." 46.831-893/0001_18, com
sede na Rua Maragogi, S,N, euadra 09 - Lote 13, Bairro Canaà,
Maceió (AL), e-mail: brazascâmesealimentos@outlook.com,
representadâ nesre ato pela Sra. GLAUCIA ROCHA DE

O Município de Cârupi, neste ato representado pela Chefe do Setor
de Compras que abaixo subscrcve, e:

Considerrndo os teÍmos da Ata de Registro de preços n" 102/2023,
oriundâ do Processo Âdministrativo n 0?270004/2023 que deu ensejo
ao Pregão Eletrônico n 25/2023, cujo objeto é o regiitro rte pre4ós
para futura e eventual aquisição de hoÉifruti; -

CorsideÍsndo os anigos 54, 55, 58, 7? e 78 da ki 8.666/93, os qruis
trâtam dos conhatos administrativos;

CONSIDERANDO o ârrigo 7. dâ Lei n.. t0.j20D002, bem como, o
art. 42 do Decreto n' 10.024/ lg;

Cotrsiderando a âlínea "c" do Árt. 7" dâ Atâ de Registro de preços, o
qual.estabelece o prazo máximo de 05 (cinco) dias úieis para a entrega( 5jeto;

Considerardo que o referido prazo pam enúega do item não foi
cumprido, conforme consta nas Notas dc Empenho n..
202406M00015; Solicitações de Compra de hodutoi n.. FMS
01280312024, expedidas nos dias 03 e 04 de junho <le 2024.
respectivamente, encaminhadas via e-rra em l g dejunho de 2024;

ConsiderrNdo que seu descumprimento já está provocândo
rranstomos ao Municipio de CanapilAL. uma vez que os itens
solicitados ainda não foram entregues;

Considerando que o descumprimcnto, total ou parcial do
Conúato/ARP,
acâreta a rescisão unilateral da ARp/Contrato, com as consequêncii§
previstas no
edital, da ARP e na legislação, produzindo as conse4uências de ordem
civil, adminÀtrativa etc., além de outras sançôes pràvistas no Art. 15
da referida ARP e nos aíigos 86 e 87 da Lei n." 86t6/93;

ALENCAR, para que cumpra integralmente o objeto do ARp 
"o-. 

.,( À )
prâzo núximo de 02 (dois) dirs úteis. à conrar do recebinrenro desta
notificaçâo, sob pena dc aplicaçào das sanções legais câbív€is ao caso,
dentre elas a desclassificaçào/rescisào da empresa na referida ata de
registro de preços, multas legais e cont atuais, at.avés da abeÍtura de
processo administrativo, podendo resultar, inclusive, na aplicação da
penalidade de impedimento de licitar e/ou declâração de inidoneidâde
pata co[trataÍ com a adDinistraçâo públicâ. Faculta-se, todavia, a
apresentação de justificátiva devidamente firídamentada, no prazo de
48h (qu.renta e oito horas) após recebimento desta. para o itraso na
eotrega do referido produto, o qual. cabeá ao Município de
Canapi/ÁI, por sua aceitação.

Após o decurso do citado prazo, este não tendo êxito. seÍá realizada a
desclassificaçâo/exclusâo da empresa da referida Ata de Registro de
Preços n" 102/2023 e imediatameote âbeno o processo de ãpuração
aóninistrativÀ para aplicação das respectivas sançôes.

Daldo cumprimcnro o princípio da publicidâde, estâ notificâção será
publicada no DiriLrio OÍicial dos Municipios do Estado de Alagoas, da
Associaçào dos Municipios Alagoanos - AMA, nesta data, para que
nâo restem dúvidas quanto à legitimidade e validâde deste ato.

Canapi (ÂL). 04 dejulho de 2024.

KAREN VÁNESSA HENRIQUES
Chefe do Setor de Compras

Publlcrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentifcador: F7D8l3 t4

SECRETAR]A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RATIFICAÇÀO

RA,TTFICAÇÀO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIIICO à inexigibilidade de licitaçâo, com base no parecer da
Procuradoria lurídica do Município, para contÊtação da empresa F
VENICIOS MELO SILVA, inscrita no CNPJ sob o n"
54.808.234/0001-99, localizada na Rua Tiradentes, no 125, casa,
Bairro: Antonio Janúrio, CEp 57525400 - Ouro Branco/Al.
representada pelo Sr. FlÁvio Veticios Melo Silva, para apresentação
artistica de cunho musical, nos festejos alusivos ao arraiá da Sônia
Maltâ oo Mutricípio de Canapi/Al, a se realizar m dis ll de julho
do corrcnte ano, nos teÍmos d,o Àn.14. inciso II da Lei Federâl n_'
14.133/21, e suas alteraçôes posteriores.
Canapi/Al, 09 dejulho de 2024

wNÍcIUs JoSÉ MARIÁNq DE LIMA
Prefeito

Publicedo por:
Gilmo Malra de Mçoezes

Código ldenrlff cador:AEFA I 4 I 8

SECR.ETARIA MUNTCIPÀL DE ADMINISTRAÇÀO
EXTRATO DO CONTRATO N" 98/2024

EXTRATO DO CONTRATO N' 98/2024

www.diariomunicipal.com.br/ama
t,1

Espécie: Inexigibilidâde de Licitação do AÍ . 
.t4 

da Lei t4.t33t2}2t.
CONÍAIANIC: PREFEITURA MT,]NICIPÁI DE CANAPI/AL;
Contratada: F VENICIOS MELO SILVA, inscrita no CNpJ sob o n,,
54.808.23410001-99
Objelo: Conlratação de empresa especializ.da para apresenlaçâo
anisnca de cunho musical nos festejos alusivos ao arraiá da Sônia
Malta no Municipio de Canâpi/AL, a se realizar no dia I I dejulho de
2024.
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
CelebÍado 09/07/2024:
Vigência: 90 (novenra) dias.
Signatários: Vinicius José Mariano de Lima e Flávio Venicios Melo
Silva



PREFEITURA MUNICIPÂL
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CoNTRATO N" 98/2024

CONTRATO DE PRESTAçÃO OE SERVIçO§ qUE

ENTRE SI CEI.EBRAM OE UM LADO O

MUNICíPIO DE CANAPI, E DO OUTRO F

VENICIOS MELO SITVA

TNEXTGTEtUDADE OE uCÍTAçÃO 4Sl2024

PROCESSO: 220240307003

PREAMEULO DAs PARTES E DO FUNDAMENTO

1- CONTRATANTE: MUNrcíPlO DE CANAPI, com s€dê na Avenida Joaquim Tetê, 336 - centro, Estado
de AlaSoas, inscríta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicâs do Ministério da Fazenda sob ne
L2.167.A92/OOOI-42, representâda neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Vlnicius.losé Marlano de
umâ, portador de cPF na 100.295.514-98 e Cédula de tdentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante
denominado CONTRATANTE.

2 - COiITRATADA: A empresâ F VENICIOS MEIO SILVA, inscrita no CNPJ sob o ne 54.808.23410001-99,
locallzeda na Rua Tiradentes, n" 125, casa, BairÍo: Antonio ranuáÍio, CEP 57525-0O0 - Ouro Brânco/AL,
representada pelo Sr. Flávio Venicios Melo Siha, doravante denominadâ CONTRATADA.

3 - FUNDAMENTACÂO LEGAI-: Artito 74 inciso ll, da Lei ne 14.133, de 10 de abrll dê 2021.

Aplica-se a esta contratação as disposições contides na Lei ne 14.133, de 10 de abril de 2021, e suas
alteraçõ€s posteriores.

Passam a fazer integra nte deste instrumento como se transcrito fossem o Processo Administrativo com
todas as inst.uções e documentos e a minuta do contrato, complementando o presente contrato para

todos os Íins de direito e obriga as partes em todos os seus teímos, inclusive a Proposta de Preços da
CONTRATADA, naquilo que não contíariar este instrumento.

cúusuLÂ PRIMEIRA - Do oBJETO DO CONTRÂTO: Obrlta-se a COíTITRATAOA por foÍça derte
iníÍumênto, apresentâção de show artíílco da Banda 'VENICIOS MEIO', pare apÍesentação
anística de cunho musical, nos f$teios alusivor ao arÍaiá da Sônia Malta no lúunlcÍpio de Canapi, a
sê rêallzâr no dia 11 dê julho do corrente ano, com duraÉo mÍnima de 01h:3omln (uma hoÍa e tÍinta
mlnutos) de show, em conformldade com a proposta apresentada ê retres expressâs nêste
instrummto.

CúUSULA SEGUNDA - DO VATOR E DOS RECURSOS: O presente contrato tem seu valor totat de
RS 8.000,00 (oho mil reais), de confoÍmidade com a proposta de preços da CONTRATADA.

PAúGRAFO PRIMEIRO: O valor acima expresso não poderá variar para màis ou pâÍa menos em função
dos serviços efetivamente executãdos, nos termos de que dispõe a cláusula quarta deste contrato.

Avenida JGquim TBlê, 336 - CêÍtro - CANAPI/AL - CEP: 5753G.000
oNPJ No 1 2.367.89z000142
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PREFEITURÀ MUHICIPÀL

ÍR,/\l{SPARE}{<I^. T'TAÀ^LàO E PiOGÂE550

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica exprêssamente estabelecido que os preços propostos pelo
CoNTRATADo, incluem todos os cüstoi dirctos e indiretos requerftlos para erecuções do prEsênte
contrâto, prevlstos na Cláusula Primeira deste tnstrumento.

plnÁealro rERcElRo: Para pagamento do objeto decorrente desta contrataÉo os recursos
financeiros serão provenientes de Íecursos píópíios do Município de canapi, alocados no orçamento
vigente, obedecendo a seguinte classifi cação orçamentária:

Orgão: 18.00 - Sccrctaria iVÍunicipd dc (lultura
Lloidade ()rçamcnúria: I 8.1 I - Secrcrana Munrcipal de Cultura
Funciooal programática: 2-020 - N{anutcnçào das açôes da Sccreraria lr{uniopal de Culrura
Blcmenro de Dcspcsas: -l-190.39 - Outrrs Serviços dc Tercci«rs - Pcssoa Jurídica

(kgào: 18.18 - Sccretaria Municipal dc Cultura
Llnidadc ()rçamcr,úú 18.18 - Sccretaria Murlcipal de Cultura
Funciooal programática: 2.021- Âpoio as Àtividedes Cíücas c (lulrurais
F,lcmenro de Dcspesas: 339().3!- ç).r,t,r, Scniços dc Terceiros - Pessoa Jur'ídica

PARÁCRAFO QUARTO: Os preços não são possiveis de reajustamento.

CúUSULA TERCE:RA - DO PAGAMEI{TO: o pa8amento poderá ser efetuado de forma parcial e ser
pâ8o 50% (cinquenta por cento) antes do evento e 50% (cinquenta por cento) após a apresentação do
show, em conformidade com o convencionado êntre ôs partes em razão da reserva de data conforme
iustificativa apresentada no têrmo de referência, após a apÍesentação da Nota Fiscal devidamente
atestada por quem de direito.

PAúGRAFO PRIMEIRO: Em caso da CONTBATADA não cumprir qualquer disposação contratuâ|, e se
o feto for devidamente comprovado, os pagâmentos devido ficarão rêtidos ate a solução da p€ndência,

sem preiuízo de quaisquer medidas punitivas presentês neste contÍato.

CúUSUIA AUARTA - DAS ATTERAçÔES CO TRATUATS: Nenhuma elteÍação ou modificação dos
serviços contÍãtados poderá ser efetuada pela CONTRAIADA.

cúusulÁ oulNTA - Do PRAZO: o serviço será executedo no dia 11 de julho de 2024, e o contrato
VIGEú por 90 (novental diat a conta. da data de sua assineturâ, de acordo com a programação pré-

estabelecida.

CúUSULA SEXTA - DA RESPoNSABILIDADÉ DA CoNTRATADA: são de inteira responsabilidade da

CONTRATADA as despesas relativas ao pessoal, trenslado, às natuíezas fiscais, os encargos
trabalhistâs. previdenciários e comerdais, como também cumprir a legislação vigente no que diz
respeito à segurança, higiene e medicina do trebâlho.

cúUsUtÂ sÉTlMA - DA FlscALlzAçÁo: A coNTRATANTE exercerá ampla fiscalização sobre os serviços
prestados, por intermédio do Sr. secretar,o, ou seus pÍepostos devidamente credenciados, na forma
prevista no lnstrumento Convocatório, aos quais a CONÍRATADA deverá facilitar o pleno exercÍcio de
suas funções.

CúUSUtA OITAVA - DA RESqSÃO: Este contrato poderá ser aútomaticamente extinto independente
de notificação judicial ou extraiudicial, a critério da CONTRAÍANTE, sem que a CONTRATADA tenha

Avenida Jmquim Iêtô, 336 - Cêntro - CANAPIiAL - CEP: 5753GO00
CNPJ No 1 2.367.892/0001-42
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direito a qualquer indenização, salvo o pagamento de pane dos serviços que estiverem efetivamente

executâdos, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a)- lnfringêncla de qualquer cláusula deste instrumento;

b)- ParalisaÉo iniustificada por etraso;

c)- Em caso de falência ou a instauÍação de insolvência civil da CONTRATADA;

d) - Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou êm parte sem prévia autorização escrita da

CONTRATANTE;

e) - Por imperícia ou negliSência, quando das execuçôes dos serviços, devidamente compaovada;

f) - Pelo não cumprimento de qualquer determinação oriundo da fiscalização e/ou normas técnicas;

g) - Em caso de mútuo acordo ou conveniência da CoNTRATANTE.

PARÁGRAFO Út{]Co: Por quatquer das causas supramencionadas, a CoNTRATADA, além das

penalidades contratuais, responderá por perdas e danos decorrentes da decisão, salvo 5e esta foÍ
conveniência da CONTRATANTE ou mútuo acordo. A rescisão se processará por ato próprio e unilateral

da CONTRATANTE por simdes apostila a este contrato, após a decisão de Prefeito do Município.

cúusul-A iloNA - Do FoRo: os contratantes elegem o foro da cidade da Contratante, como

competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, que não forem

resolvidas administrâtivamente, com exceção de qualquer outro por mais privilegiado que seja-

canapilAL, 09 de iulho de 2024

vll.--a
riano de Um$Vinícius José Ma

Prefeito
Contratante

Flávio venlclot Mêlo Silva
Representante

F VENICIOS MELO SILVA

Contrãtada

Flo.ü, Q,Je*.'.,;s-, \t Qrrr^o-

AveÍ*la Joaquim Telê, 336 - Contro - CANAPUAL - CEP: 5753G000
cNPJ No 12.367.8921000142
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ÍR.Â,}'SPARêi{CTA. ÍRAÀALHO E PROGRESSIO

ORDEM DE EXECUçÂO DOS SERVIçOS

EstÉcie: Inexigibilidade de Licitação.

@MpREsA EspEcrALzADA pARA ApRESENTAçÃo mrÍsncl
DE cutHo MUsrcAL Nos FEsrEtos Alusrvos lo lnnaú ol sônrl MALTA No
MUNICÍPIO DE CAI{API/AL A SE REALI'ZÂR NO DIA 11 DE JULHO DE 2024.

Fundamentação Legal: Artigo 74, inciso II, da A Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 e suas

alterações.

Contratante: Município de Canapi/Al - C.N.P.I. No L2.367.89210001-42

Empresa: F VENICIOS MELO SILVA, inscrita no CNPJ sob o ne

s4.808.23410001-99
óigáo: ie.oo - Secietaiiã t tunicipat de Cultura
Unidade Orçamenüária: 18.18 - Secretaria Municipal de Cultura
Funcional programática: 2.020 - Manutenção das ações da Secretaria Municipal de Cultura
Elemento de Despesas: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica

órgão: 18.18 - Secretaria Municipal de Cultura
Unidade Orçamentária 18.18 - Secretaria Municipal de Cultura
Funcional programática: 2.021- Apoio as Atiüdades Civicas e Culturais
ElenEnto de Despesas: 3390.3F Outros SeMços de Terceiros - Pessoa Juídica

Celebração do Contrato: Og lO7 12024 Prazo: 90 (noventa) dias

AUTORIZO a empresa F VENICIOS MEIO SltvA, inscrita no CNPJ sob o ne 54.808.23410001-99,

desde já, a executar os e Inexigibilidade de Licitação

Canapi/AL, 09 de lho de 2024.

nvi to Maus losé
Prefeito

Avênida Joaquim Telê, 336 - Cenko - CANAPIiAL - CEP: 57530-000
cNPJ Nc 1 2.367.89AO001 -42

E

Contratada:
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GABINETE PREFEITO
REGULARIZAÇÂO DE LICENÇA DE OPERÂÇÂO

PREtrEITURA MUNICIPAL DE CANAPI - AL, inscíto no CNPJ
sob o n" 12.367.892/0001 -42, com endereço na rua Av. Joaquim Tetê,
no 362 - Centro, Canapi -AL, CEP 57530-000, roma público que
requereu ao Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas -
IMA AL. A RIO - REGULARIZAÇÂO DE LICENÇA DE
OPERAÇÃO, para refoúnâ e ampliação do Centro de Saúde de
Canapi - AL, situada a Rua Elpidio Lou, cento do Municipio de
Canapi-AL.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR{ÇÃO
NOTIFICAÇÁO

NOTTFICÀÇÀO
ATRASO DE ENTREGA DE PRODUTOS
Ilustrissima Seúora
GLAUCIA ROCHA DE ALENCAR

rresentanfe legal da empr€sa BRAZAS CARNES E
FLI]!ÍENTOS DISTRIBUIDORÂ LTDA. _ CNPJ N.'
46.831.893/000t -r 8.
Rua Maragogi, SN, Quadra 09 - Lore 13, Baino Canaã. Maceió
(AL), e-mail: brazascamesealimentos@outlook.com.

O Mu cipio de Canapi, neste ato representado pela Chefe do Setor
de Compras que abaixo subscreve, e:

Considera[do os termos da Ata de Registro de preços n" 102/2023,
oriunda do Processo Administrarivo n. 07270004/2023 que deu ensejo
ao Pregào Eletrôlico n" 25/2023, cujo objeto é o registro de preços
para futula e eventual aquisiçâo de hortifruti;

Considerândo os aÍigos 54, 55, 58. 77 e 78 da Lei 8.666/93, os quais
trâtarn dos contratos admidstrativos;

CONSIDERÁNDO o artigo 7. dâ Lei n.. 10.520/2002, bem como, o
aí. 42 do Dec.eto n' 10.024/19:

Considerândo a alinea "c" do AÍ. 7. dâ Ara de Registro de preços, o
qual_estabelece o prazo máximo de 05 (ci[co) diâs úteis pâra a entrega( 5jeto;

Considerando que o referido prazo para entrega do item nào foi
cumprido, conlbrme consta nas Notas de Empenho n..
2024060400015; Solicitações de Compra de produros n." FMS
01280312024. expedidas nos dias 03 e 04 de junho de 2024,
respectivamente, encaminhadas via e-maü em l8 dejunho de 2024;

CoísideraNdo que seu descumprimento já está provocando
transtomos ao Município de Canapi/Al, umâ vez que os itens
solicitados ainda nào foram entregues;

Considerando que o descumprimento, total ou parcial do
Contrato/ARP,
acarreta a rescisào unilatoral da ARP/Contrato, com as consequências
previstas no
edital, na ARP e na legislação, produzindo as consequências de ordem
civil, administrativâ etc., além de outras sanções privistas no Art. 15
da referida ARP e nos artigos 8ó e 87 da Lei n." 8666/9j:

RESOLVE:

NOTIFICAR a empresa BRAZÂS CARNES E ÂLIMENTOS
DISTRIBIJIDORA LTDA. - CNPJ N.. 46.831.893/0001-18, com
sede na Rua Maragogi, S,ô{, Quadra 09 - Lote 13, Bairro Canaã,
Maceió (AL), e-mail: brazascamesealimentos@outlook_com,
representadâ neste ato pela Sra. GLAUCIÀ ROCHA DE

ALENCA& para que cumpra integÍalmenre o objeto do ARp no
prazo máximo de 02 (dois) diâs úteis, à contar do recebimento desta
notiíicaçào, sob pena de aplicação das sanções legais cabiveis ao caso.
dentre elas a desclassificaçâo/rescisão da empresa rtâ referida ata de
registro de preços, multas legais e contratuais, atrâvés da aberturâ de
processo administrativo, podendo resultar, inclusive, na aplicaçào da
penalidade de impedimento de licirâÍ e/ou declnração de inidoneidade
para conkatar com a administração pública. Faculta-se, todaviâ, a
apresentação de justificativa devidamente firndamentada, no pmzo de
48h (quarentâ e oito horas) após recebimento desta, pam o atiaso na
entrega do referido produto, o qual, caberá ao Mwicipio de
Canapi/Al, por sua aceitaçâo.

Àpós o decurso do citado prazo, este nâo tendo êxito, serâ rezlizada a
desclassificação/exclusão dâ empresa da referida Atâ de Registro de
Preços n" 10212023 e imediatamente abeÍo o processo de apuração
administ.ativa para aplicâção das respectivas sanções.

Dândo cumprimento o princípio da publicidade, esta notiÍicação seú
publicada no Diário Oficial dos Municipios do Esrado de Alagoas, da
Associaçào dos Municipios Alagoanos - AMA, nesta data, para que
nâo restem dúvidas quanto à legitimidade e validade deste aao.

Canapi (AL), 04 dejulho de 2024

KÁREN VÁNESSA HENRIQUES
Chefe do Setor de Comprâs
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SECRETARIÂ MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO
RATIFICAÇÀO

RATIFICAÇÀO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RÂTIFICO à inexigibilidade de lictação, com base no parecer da
Procuradoria Jurídica do Municipio. para contrataÇào da empresa F
VENICIOS MELO SILVA, inscrita no CNpJ sob o n"
54.808.23410001-99, localizada na Rua Tiradentes, n" 125, casa,
Bairro: Antonio Janúrio, CEP 57525-000 - Ouro Branco/Al.
representada pelo Sr. Flávio Venicios Melo Silvâ, para apresentação
anística de cunho musical, nos festeios alusivos ao arraiá da Sônia
Malta no Município de CsnâpVAL, a se realiar no dia ll de julho
do corrente ino, nos terÍnos do an. 74. inciso ll da Lei Federal n,
14.133/21, e suas alteraçôes posteriores.
Canapi/Al, 09 dejulho de 2024

WNÍOaS JosÉ MÁRIÁN, DE LIMÁ
Prefeito
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁDMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO N' 98/2024

EXTRATO DO CONTRATO \" 98/202t

Espécie: Inexigibilidad€ de Licitação do AÍt . j4 dÀ Lei t4.Í331202t .
Contratarte: PREFEITURÁ MUNICIPAI DE CANAPI/AI:
Contratada: F VENICIOS MELO SILVA. inscrita no CNPJ sob o n.
54.808.23410001-99
Objeto: Contratação de empresa especializada paÍa apresentação
artística de cuúo musical nos festejos alusivos ao arraiá da Sônia
Malta no Municipio de Canapi/Al, a se reâlizar no diâ I I dejulho de
2024.
Valor; R$ 8.000,00 (oito mil .eâis)
Celebrado 09lO7 12024:
Vigência: 90 (novenra) dias.
Signaúrios: Vinícius José Mariano de Lima e Flávio Venicios Melo
Silva
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SECRETAR]A MUNICIPAL DE CULTURA
TERMO DE CONVÊNIO N' OOS:ZOZA

TERMO DE CON!.ÊNIO N. 00s3/2024

TERMO DE COWÊNIO. QUE ENTRE SI CELEBRA.M O
VI]NICIPIO DE C{NAPI E ANTHONry MATHEUS
CAVALCANTE DE MELO.

CONCEDENTE: O MUNICiPIO DE CANApt, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNpJ,MF sob o t9 12.367.8921cfr0142.
com sede administrativa na Av. Joaquim Tetê, s/n, Centro, CEp no
57.53O-000. nesle aro represenrâdo pelo pre[eiro. Sr. VINICIUS
JOSE MARIANO DE LIMA, inscriro no CpF n.758.890.724-04 e
Cédúa de Identidade n 2002001344336 SSp/AIi

CONVENENTE: Sr. (a) ANTHONY MATHEUS
CAVALCANTE DE MELO, residente donriciliaria na rua silvestre
Paulo e silva, SN. cenuo, município de Canapi - AL, inscrito no CpF:
104.200.414-S13 e RG: 3824408-4.

,.LAUSU PRIMEIRA . TO
vpresente _termo tem por objeto o apoio financeüo pARÂ
REÁLIZAÇAO DO TIO ARRÀIA DA SÔNIÀ MALTA NO
MUNICIPIO DE CANAPI-AL. Pedido nos autos do processo pelo
senhor (a): Anthony Matheus Cavalcânte de Melo, inscrito no CpF
sob o n', 104.200.414-51 residente e domiciliário na ma silvestre
Paulo e silva, S^J centro, zona urban4 município de Canapi AL, o
evento será realizado oo dia I I e 12 de julho de 2024, na rua Sonia
malta, centro de Canâpi - Alagoâs.

2-CLÁUSULÀ SECUNDA _ DO REGIME DE EXECUCÃO
2.1 O trabâlho deverá ser desenvolvido a paÍtir das atividades
previstas pela convenente em conjunto com a Secretaria Municipal de
Culn[a. Devendo contempld as atividades propostas no referido
cronograma de atividades.

I,]SULA
o

RÀ LOR DE

4.1 A dotaçào orçamentária que fará frenre às despesas correrá por
conta da seguinte rubrica:

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
FUNCIONÀL PROGRAMÁTICA: OO. 1 8. I 3.392.0I I.202 I - APOIO
AS ATTVIDADES CIVICAS E CULTI,'RAIS.
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.9.0.48 OUTROS ATIXILIO
FINANCEIRO A PESSOA FISICA.

3.1 O valor do convênio almejado totaliza R$ 22.000,00 (vinte e dois
mil reais) o qual será utilizado de acordo com as metas e o objetivo do
convênio pretendido. O valor repâssado à Associaçào será, como
determina a Lei Federal n" 8.666/93, Art. lló, e demais normas
p.*inentes, objeto de prestação de contas.

6.CI"AUSULA §EXTA - DOS ENCARGOS DA CONVENENTE
Assinar o termo até 05 (cinco) dias úteis contados da convocaçào para
iuâ formaiizâção pelo Município;

,I.CLÀIIS OIIÂRTA - DA DESPESA

5-CLA ULA OUINT _DOSE NCARGOS DO MLNICIPIO
5.1 Convocâr a organização para celebrar o temro;
5.2 Publicar o extrato deste termo, na forna da Lei;
5.3 Acompanhar e Íiscalizzr a execução do terrno. aplicar as
penalidades regulamentares e contratuais, e efetuar o pagamento;
Emitir NOTA DE EMPENHO;
5.5 Prestar todâs as informaçôes necessárias com clareza à
organizaçào para a execuçâo dos serviços pretendidos;
5.6 Comunicar a orgznizaçào as irregularidades observadas na
execução dos serviços;

Sujeitar as etapas realizadas aos procedimentos relativos à aceitação
dos serviços:
Responder por quâisquer danos pessoais ou mate.iais causados,
quando caracterizadâ a má fé, o dolo, a negligência, imprudência ou a
imperícia profissional, durante a prestação do serviço;
Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorentes de omissôes ou
erros na elaboraçào do fatuâmento, que impliquem em aumento das
despesas ou perdas;
Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas decorrentes do
cumprimento das obrigações assumidas. enquanto peÍdurar a vigência
do convênio, sem qualquer ônus à contratante;
Responder por todos os ônus com saliários, encargos sociais e legais,
impostos e seguros relativamente aos seus empregados;
Atender prontamente quaisquer exigências do representante da
AdministÍaçào.

7 SETIM \'IP EDA

8-CLAUS OITAVÀ DÀ LIOUTDACÀ EDO
PÂGÀ o

FISCALIZACAO
7.1 Os trabalhos serão supervisionados por técnicos da SecretaÍia
responsável, com poderes para verificar se os seruiços especificados
estão sendo executados de acoÍdo com o pÍevisto, analisar e decidir
sobre proposições que visem melhorar a execução do temo, fazer
advenências quanto a qualquer falra, aplicâr multas e dernais açôes
necessárias ao bom andamento dos seriiços:
1.2 Fica a critério da secretaria, sempre que julgar necessário,
convocar reuniões com a equipe convenente pam acompanhamento
das etapas e esclarecimento de eventuais dúvidas;
7.3 A execuçio do convênio será fiscalizada por seruidor (es)
designâdo (s) pela Administraçào ou por profissional da área
especialmente contratado;
7.4 A fiscalização será exercida no interesse da Administraçâo e não
exclui nem reduz a responsabilidade da convenente. inclusive perante
terceiros, por quaisquer inegularidades, e, na sua ocorência, não
implica corresponsabilidade do Poder público ou de seus agentes e
prepostos;
7.5 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do
côntrato, deverào ser prontamente atendidas pela convenente.

8.1 O pagamento dos recursos à convenente se dará na forma indicada
pela Lei Municipal n' 148 de 2017 a 6m de garantir a plena execução
do pretendido.
8.2 Após o término da execuÇào, no prazo de 30 (rrinta) dias,
prorrogáveis. a organização deverá apresentar relatório de prestação
de contas, o qual deve ser apreseltado com notas fiscais/faturas no
valor global das atividades realizadas.
8.3Ao término do convênio deverá ser apresentado, ainda, o Relatório
Final, com o registro dos resultados alcançados e a avaliação do
processo realizada pelos beneficiários e pela equipe técnica_

USULA N AVI EXE
9.1 O prazo de vigência está vinculado ao presente exercicio
imaoceiro.
9.2 A vigéncia estabelecida neste te.mo poderá ser prorrogada, desde
que haja a devida justificativa e que sejam observadâs as
determinaÇões legais pertinentes.
IO-CLÁUSULA DÉCIMA _ DAS SANCÕES
l0.l Em caso de inexecuçào parcial ou total das coodiçôes pactuadas,
erto ou demora lra execução, garântida a prévia defesa, ficará a
organização sujeita às sanções indicadas abaixo, sem preiuízo de
outas previstâs na legislação vigente:
AdveÍência formal:
Multa de 0,3% (três décimos percentuais), calcr_rlada sobre o valor
total do termo:
Multa de 0,57o (cinco décimos percentuais), calculada sobre o valor
total do termo:
Multa de âté 57o (cinco por cento), calculada sobre o valo r total do
terÍno;
Especificamente quanto às hipóteses descritâs abaixo. a futura
organização estará sujeita às seguintes sançôes. sem prejuizo da
responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:
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